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Concede licença à servidora
municipal para tratomenio de
saúde"
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Legislação vigente, com base no art. 197 do Estatuto do servidor públicoMunicipal de Derrubadas (Lei Mun. no 1 52/95)

À servidora municipal, scHErLA DATANE TAMroso,Assessora Especial de secretário, 
-loiada 

na Secretaria Municipal deAdministração,o3 (três) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de01/12/2021 a 03/r2/z0zr, conforme atestado médico em anexo.

Gabinete do prefeito Municipal de Derrubadas, aos 06 dedezembro de 2021.
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Prefeito Municipal

CONCEDE

Registre-se e Publique-se,
Em 06/1212021.

Agente de Recursos Humanos


